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Permite ao Poder Público Municipal 
a instalação de semáforos 
contendo temporizador de 
contagem regressiva e de 
pedestres no Município de Assis e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° • 

Art. 2° • 

Art. 3° • 

Art. 4° • 

Art. 5° • 

Art. 6° • 

Permite ao Poder Público Municipal a proceder a instalação de 
semáforos contendo temporizador de contagem regressiva e de 
pedestres no Município de Assis. 

A instalação dos semáforos mencionados no artigo 1° desta Lei 
dependerá de licitação que será realizada pelo Poder Executivo 
Municipal. 

As despesas com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 60 
(sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

.'"', 

Prefeitura Municipal de ssis, em 04 de novembro de 2.005. 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERlllO NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Publicado no Departamento de Administração, em 04 de novembro de 2.005. 
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